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LEI Nº 1166/1990 
 

Que estende benefício concedido pela Lei Orgânica 
Municipal a servidores aposentados. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica estendido aos servidores públicos aposentados pelo cofre municipal, até a promulgação 

da Lei Orgânica, os benefícios de que fala o §6º do Art. 108 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor, de modo retroativo, a partir de 9 de junho de 1990. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 23 de novembro de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo. 

 


